
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO

Contratante: O Município de Macaíba, através 
do Fundo Municipal de Saúde; Contratada: LM 
CONSTRUÇÕES LTDA - ME. Objeto: Prorro-
gação do prazo de execução e vigência do con-
trato destinado a execução dos SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DA ACADEMIA DA SAÚDE 
INTERMEDIÁRIA NO DISTRITO DE MAN-
GABEIRA - MACAÍBA/RN, por mais 60 (ses-
senta) dias. Fundamentação Legal: Artigo 57, § 
1º, III da Lei 8.666/93. Processo licitatório nº 
010/2016. Modalidade: Tomada de Preços. Sil-
vana Cosme Pereira - P/Contratante. Elaine Cris-
tina Rodrigues de Lima - P/Contratado.

PORTARIA Nº 130/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora Presi-
dente do MacaíbaPREV, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, VII, 
da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e tendo 
em vista o que consta no processo nº 19/2017 e protocolo 
nº 701/2017.

RESOLVE

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício previdenciá-

rio de Auxílio Doença à servidora efetiva LAURECI DE 
SOUZA SILVA, matrícula nº 0009105-1, lotada na Secre-
taria Municipal de Saúde, no Hospital Alfredo Mesquita 
ocupante do cargo de ASG, pelo período de 13/03/2017 a 
31/03/2017, com valor correspondente à sua última remu-
neração de contribuição composta pelas seguintes verbas: 
Salário Base e Adicional por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos ao dia 13 de março de 2017.

Macaíba – RN, 28 de março de 2017.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Audrey Suelen Brito Mila
Diretora Presidente do MacaíbaPREV
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D E   L I C I T A Ç Ã O

O Presidente da Câmara Municipal de Macaíba-
-RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso 
II da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de Setembro de 
1993;

Art. 24 - É dispensável a Licitação:
...................
II - para outros serviços e compras de valor até 
10% (dez por cento) do limite na alínea "a", no 
inciso II do artigo anterior, e para alienações nos 
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram 
a parcelas de um serviço, compra ou alienação de 

vulto que possa ser realizada de uma só vez:
...................

CONSIDERANDO ainda que o valor da despesa 
que ora se executa é compatível com os preços pra-
ticados no mercado;

RESOLVE:

01. Fica dispensado o procedimento lici-
tatório, para realização desta despesa, haja vista 
estarem presentes todos os requisitos legais que 
permitem a presente decisão.

02. A presente despesa correrá à conta do 
elemento de despesa 44.90.52 – Material Perma-
nente, no orçamento geral vigente no exercício de 
2017.

03.Importará a despesa o valor estimado de R$ 
670,00 (Seiscentos e setenta reais), que será pago 
após o trâmite normal do processo de despesa.

04.Fica autorizado a contratação de Lojas Dijosete 
Ltda, CNPJ nº 24.524.068/0001-38, com sede na 
Av. Gov. Tarcísio de Vasconcelos Maia, n° 2170 - 
candelária, Natal/RN.

05.O Presente Termo de Dispensa, deverá ser pu-
blicado no Quadro de Avisos desta Câmara Muni-
cipal, em cumprimento ao disposto no Art. 26 da 
Lei nº 8.666/93.  

Macaíba/RN, em 30 de Março de 2017.

Gelson Lima da Costa Neto
Presidente da Câmara


